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Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2015


“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ADOLESCENTE E JOVEM APRENDIZ NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


		Art. 1° Fica instituído o Dia do Adolescente e Jovem Aprendiz no Município de Sete Lagoas.

		Parágrafo único. O Dia do Adolescente e Jovem Aprendiz será comemorado anualmente, no dia 24 de maio – Dia Internacional do Jovem Trabalhador.

		Art. 2° São objetivos do Dia do Adolescente e Jovem Aprendiz, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:

		I – dar ciência a toda à população, da Lei Federal nº 10.097/2000 – Lei da Aprendizagem e do Decreto Federal nº 5.598/2005;

		II – incentivar a contratação de aprendizes no município;

		III – apoiar ações voltadas a adolescentes e jovens aprendizes de instituições públicas, privadas ou do terceiro setor.

		Art. 3º Poderão ser convidados para palestras, exposições, orientações e outras atividades do gênero, sempre com intuito de colaboração com o Poder Público, profissionais da área para discorrerem sobre seus campos laborais.

		Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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Justificativa

		O projeto de lei tem a finalidade de instituir no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, o Dia Municipal do Adolescente e Jovem Aprendiz.

		¹Após o nascimento do Fórum Nacional da Aprendizagem Educacional, com a proposição de debates e ações, além de uma série de alterações para facilitar o cumprimento das cotas, observamos a ampliação da idade para a faixa de 14 a 24 anos, a fim de favorecer a inserção do jovem no mercado de trabalho e a inclusão dos alunos das escolas técnicas, que passaram a ser considerados Aprendizes. Outra mudança importante foi à ampliação das possibilidades de qualificação, antes restritas ao Sistema S, com a atuação, por exemplo, de ONGs e associações, na oferta de programas de Aprendizagens que atendam aos mais diversos setores e expectativas. A capacitação nas áreas administrativa, contábil e bancária surgem dessa necessidade. Todo esse movimento resultou em uma menor resistência à Lei, com a adesão de empresas que muito rapidamente enxergaram o programa como uma forma de olhar para o futuro e de planejar estrategicamente a gestão de pessoas.

		Dessa forma, vemos a necessidade de difundir o assunto ligado a Aprendizagem, valorizar as ações relacionadas à mesma e contribuir na promoção e inserção profissional de adolescentes e jovens ao mercado de trabalho setelagoano.

		Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Projeto de Lei.
¹Texto retirado e adaptado de: http://www.espro.org.br/
Acesso em: 19/06/2015


Sala das Sessões, 19 de Junho de 2015.
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